
Município de Missal
ESruDo oo plnzNÁ

DECRETO No 5.620, DE 29 DE JUNHO DE 2O2L

Alrena o CApltT oo ARrreo 2o, oo
Decnno Munrcrpnr- no 5.615, oe 23
oe:uNto oe 2021

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando que todos os Municípios da região unificaram o
horário do toque de recolher, no sentido de evitar a proliferação do COVID-l9,

RESOLVE

Aft. 10 - ALTERARo caoutdo Art. 20, doDecreto Municipal no 5.615,
de 23 de junho de 202r, passando a vigorar nos seguintes termos:

"Art' 20 - Fica instituída a restrição prouisóna de circulação em espaços e vias
públicas no âmbÍto do Municrpro de Mrssal - denominado "Toqrr ot REC7LHER,, -

durante o período compreendido das 22 horas às OS horas dnrnmentd,.

AË. 20 - Permanecem inatterados os demais dispositivos, notadam.n,. o,
parágrafos e incisos do sobredito artigo 2o.

4ft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

GnarNfl-r oo PRerrrro Mururqpel oe MrssRL, 2g oeJUNHo ot202r.
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